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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar/Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável

RESOLUÇÃO CONDRAF Nº 35, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Revalidação de homologação de territórios rurais, instituídos

junto à política de desenvolvimento territorial sustentável

reconduzida a partir de 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL -

CONDRAF, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 8º do Decreto nº 11.451, de 22 de

março de 2023, bem como o disposto no art. 8º do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 01, de

23 de outubro de 2023, e considerando a Resolução nº 16, de 10 de junho de 2024, torna público que o

Plenário do CONDRAF, em Sessão Plenária da 8ª Reunião Ordinária, realizada no dia 19 de setembro de

2025, resolve:

Art. 1º Revalidar a homologação de 8 (oito) Territórios Rurais, conforme Anexo I desta Resolução.

Parágrafo único. A composição dos territórios revalidados será a mesma registrada até 2016 e

eventuais ajustes serão encaminhados para análise pelo Comitê Permanente de Desenvolvimento

Territorial e submetidos à apreciação pelo pleno do CONDRAF, conforme estabelecido pela Resolução nº

16, de 23 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA

ANEXO I

Lista de Territórios Rurais e municípios revalidados nesta Resolução:

NOME DO

TERRITÓRIO
ESTADO Municípios

1. Cerrado Sul

Maranhense
Maranhão

Alto Parnaíba, Balsas, Benedito Leite, Carolina, Feira Nova, Formosa da Serra

Negra, Fortaleza dos Nogueiras, Loreto, Nova Colinas, Riachão, Sambaíba,

São Domingos do Azeitão, São Félix de Balsas, São Pedro dos Crentes, São

Raimundo das Mangabeiras, Tasso Fragoso.

2. Alto Uruguai

Catarinense

Santa

Catarina

Alto Bela Vista, Arabutã, Arvoredo, Concórdia, Ipira, Ipumirim, Irani, Itá, Jaborá,

Lindóia do Sul, Paial, Peritiba, Piratuba, Presidente Castello Branco, Seara,

Xavantina

3. Extremo

Oeste

Catarinense

Santa

Catarina

Anchieta, Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Descanso, Dionísio Cerqueira,

Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Itapiranga, Mondaí, Palma Sola,

Paraíso, Princesa, Santa Helena, São João do Oeste, São José do Cedro, São

Miguel do Oeste, Tunápolis.

4. Planalto

Norte

Catarinense

Santa

Catarina

Bela Vista do Toldo, Campo Alegre, Canoinhas, Irineópolis, Itaiópolis, Mafra,

Major Vieira, Matos Costa, Monte Castelo, Papanduva, Porto União, Rio

Negrinho, São Bento do Sul, Três Barras.

5. Oeste

Catarinense

Santa

Catarina

Águas de Chapecó, Águas Frias, Campo Erê, Caxambu do Sul, Chapecó,

Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Formosa do Sul, Guatambú, Irati,

Jardinópolis, Nova Erechim, Nova, Itaberaba, Novo Horizonte, Pinhalzinho,

Planalto Alegre, Quilombo, Santiago do Sul, São Bernardino, São Carlos, São

Lourenço do Oeste, Saudades, Serra Alta, Sul Brasil, União do Oeste.

6. Serra

Catarinense

Santa

Catarina

Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Capão Alto,

Campo Belo do Sul, Cerro Negro, Correia Pinto, Lages, Otacílio Costa, Painel,

Palmeira, Ponte Alta, Rio Rufino, São Joaquim, São José do Cerrito, Urubici,

Urupema.

7. Serra Mar
Santa

Catarina

Anitápolis, Armazém, Braço do Norte, Capivari de Baixo, Cocal do Sul,

Criciúma, Forquilhinha, Garopaba, Grão-Pará, Gravatal, Içara, Imaruí, Imbituba,

Jaguaruna, Laguna, Lauro, Müller, Morro da Fumaça, Nova Veneza, Orleans,

Paulo Lopes, Pedras Grandes, Rio Fortuna, Sangão, Santa Rosa de Lima, São

Bonifácio, São Ludgero, São Martinho, Siderópolis, Treviso, Treze de Maio,

Tubarão, Urussanga.
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8. Dos Lagos Amapá Amapá, Pracuúba, Tartarugalzinho.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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